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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 40, DE 2003

Modifica os arts. 37, 40, 42, 48, 96,
142 e 149 da Constituição Federal, o art. 8º
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de
dezembro de 1998, e dá outras
providências.

EMENDA  Nº           /03-CE
(Do Sr. João Caldas e Outros)

Acrescente-se um parágrafo 2º ao artigo 5º da Proposta de

Emenda à Constituição nº 40, de 2003, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 5º Os servidores inativos e pensionistas da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios em gozo
de benefícios na data de promulgação desta Emenda, bem
como os alcançados pelo disposto no seu art. 3º,
contribuirão para o custeio do regime de que trata o art. 40
da Constituição Federal com percentual igual ao
estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 1º A contribuição previdenciária a que se refere o
caput incidirá apenas sobre a parcela dos proventos que
supere o limite de isenção do imposto previsto no art. 153,
III, da Constituição Federal.

§ 2º Os servidores e pensionistas de que trata este
artigo que se dedicarem a prestar serviços a causas e
programas sociais reconhecidos pelo Ministério da
Previdência Social estarão isentos da contribuição
previdenciária disposta no parágrafo anterior.”
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JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda assegura isenção de contribuição

previdenciária aos servidores inativos e pensionistas da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios, bem como os alcançados pelo disposto no

art. 3º da PEC nº 40/2003, que se dedicarem a prestar serviços a causas e

programas sociais reconhecidos pelo Ministério da Previdência.

Visa-se, portanto, bonificar os servidores inativos e

pensionistas que, com seu tempo, habilidades e conhecimentos, participam

solidariamente no desenvolvimento e aprimoramento de trabalhos e projetos

relevantes para a nação brasileira, promovendo  ativamente a inclusão social, a

cidadania e os direitos humanos.

Sala da Comissão,

Deputado João Caldas
(PL – AL)


